A cobranca da

d1v1da ativa

OSVALDO DE MORAES )

Prosseguindo na anélise da Lel

n° 6.830, de 22 de setembro.de 1980,
veremos outro privilégio outorgado a
Fazenda Publica.

E ele pertinente & prescri¢éo do
direito’ de as instituigées de previ-
déncia social cobrarem as contribui-
¢Oes previdenciarias. Uma norma an-
terior ao Cédigo Tributério Nacional
e & Constituicdo Federal, a Lei Orga-
nica da Previdéncia Social, Lei n.

3.807, de 26 de agosto de 1980, decla-

rava ser no caso, de ‘trinta anos a
prescricio. Dispunha seu artigo 144:

O direito de receber-ou eobrar as:

importéncias: que lhes. sejam. dévi-
das, prescrevera para as instituicdes

de previdéncia social em trinta

anos”,

anos. Acontece que era inicialmente
omisso a respeito das contribuigdes
parafiscais. Entretanto, seu art. 217
espancou as duvidas sobre a exigibi-

lidade dessas contribui¢des parafis- -

cais, a0 ser alterado pelo Decreto-lei
ir’ 27, de 14 de novembro de 1966, art.
1.

Vinham multos sustentando que
estariam afastadas do regime do C6-
| digo essas contribuicdes; e assenta-
vam-se no art. 17 que dispunha: “Os
impostos componentes do sistema
tributario nacional s3o exclusiva-
mente os que constam deste Titulo,
com as competéncias e umltacbes
nele previstas”.

Aconteceu, entretanto, que an-
tes de entrar em vigor o Cédigo Tri-
butdrio Nacional, em 1° de Janeiro de
1967, foi a divida inteiramente elimi-
nada. E mesmo-que houvesse, poste-
riormente, as constituicdes de 1967 e
de 1969 novamente dispuseram so-

bre a matéria. Seu artigo 21, § 1°, a0 .
autorizar a Unido a instituir outros

impostos, além dos mencionados em
sua competéncia tributaria, desde
que nfo tivessem fato gerador ou
base de cédlculo idénticos aos dos

previstos na competéncia tributaria -

estadual e municipal — resolveu de
vez a quest@io. -

De resto, a prépria Constituicéo :

{ de 1969 contemplou as contribuicdes

parafiscais (arts. 165, XVI, 166, § 1°,
21,82, D. 0O primexro assegura aos

trabalhadores o direito & previdéncia
social nos casos de doenga, velhice,
invalidez e morte, seguro-

desemprego, seguro-contra acidentes-
do trabalho e protecio da materni--

A 'divida foi suscitada quandoo
Cédigo Tributario Nacional regulou
a prescricdo, dizendo ser de cinco-.

dade medla\lte contribuicédo da
Unido, do empregador e do emprega-
do. O segundo declara livre a asso-
ciacéo sindical ou profissional, outro
outorgando, entre outros, o exercicio
de funcdes delégadas do poder publi-
co. E entre tais funcles delegadas,
compreende-se a de arrecadar, na
forma da. lei, contribuicdes para 0
custeio da atividade dos 6rgaos sin-
dicais e profissionais para a execu-
¢io de programas de interesse das
categorias por eles representadas,

o terceiro autoriza 2 Unifio a instituir
contribuigdes, tendo em vista inter-
ven¢do no dominio econbémico, €+0
interesse‘da previdéncia. social ou de .
categonas profissionais. .

Nzo pode, fisgim, subsisﬁr duvi-
da alguma de que as contribuiqées

‘de previdéncia social integram o sis-

‘tema tribut4rio ndcional. 840, espé-
cie .inequivocamente do género fri-
buto. E como o8 tributos sio regidos
néo s6 pela Constituigdo Federal ¢b-
-mo também pelo. C6digo Tributéario
Nacional, segue-se que & prescrigiio
relativa aos tributos, aplica-se, igual- .
mente, a tais’ eontribuxqées ‘E €m
decorréncia aplicdvel é a prescri¢io
quinquenal, ‘prevista no Cédigo
butério’ Nacional: “A ac¢fio para a
cobranga do crédito tributério’ pres-

creve ‘em cinto anos ‘contados ‘da
data de sua constituicio definitiva’, -

Assim enténdia ALIOMAR BA-
LEEIRO: “O -art. 217, ‘acrescentato
posteriormente a0 C’I‘N ‘visa a es- ;
pancar duvidas sobre a exigibmdade
das contribuicdes parafiscais ou es-
peciais, que ele indica e que alids
estdo contempladas na Constituicéo
Federal (na redacio da Emenda n°
1/69, art. 163, -par. inico; 165, XVI;
1686, § 1°; art. 21 §20,1). Oartigol'l do
CTN reproduzindo a Emenda 18/65 e
extinguindo a competéncia residual,
estatuia que os impostos no: Brasﬂ
seriam s6-os constantes do Titulo JIT
do CTN. Este dispositive foi revoga-
do pelo artigo 19, § 6° da CF de 1967
(hoje artigo 21, § 1°, na redacéio da
Emenda n° 1, de 17-10-1969). Assim,
ficou clarg pelo art. 217 que-essas
disposicdes ndo se reférem as ¢ifco
contribuicdes nele mencionadas,
portanto compativeis ¢com os tribu-
tos de que tratam aquelas mesmas
disposi¢fes. Vale por umd ressalva ]a
que néo o fizera 0 CTN em sua primi-
tiva redacio, omissa g respeito das
contribuicdes parafiscais ou espe-
ciais, alids contempladas na redacéo
‘atual da Constituicéo, art. 21, §2°,1”,

‘(Direito tributéario brasileiro, Rio de
vJaneiro Ed. F‘orense 1970, pag. 5891J




